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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

CONTRATO/CMSM N“. 007/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA - PB E A EMPRESA RODRIGO FERREIRA LOPES - ME,

CNPJ n“ 27.870.165/0001-70, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, Centro,
CEP: 5'8.985-000. cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB neste ato representado pelo Presidente da Câmara
Municipal Kaiiel Inácio Da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RODRIGO
FERREIRA LOPES - ME, CNPJ n® 27.870,165/0001-70, Localizado na Lot. Major Crizanto, Bairro Fazenda,
Itaporanga - PB, representado pelo Sr. Rodrigo Ferreira Lopes, portador do CPF n° 049.873.154-59. doravante
denominada CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo em vista as condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa n“ 002/2025, processada nos termos do Art. 89, da Lei
Federal n“ 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL TRIBUTARIA AO CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N« 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO
DE RETORNO DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL
DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD

DESCRIÇÃO DO OBJETO ' '

SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO
CONTÁBIL TRIBUTARIA AO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N®
2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA
TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS,

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE SOBRE
A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES
E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS fEFD-REINF).

A eralização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instruções
do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 002/2025, partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: ■ v
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais),
sendo o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

CLÁUSULA QUARTA-DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados poderão ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei I4.idd/zi.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, II, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação.
FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da
CONTRATANTE, Os recursos são oriundos do Orçamento de 301/2024, para o exercício 2025, com recursos
próprios/FPM/ICMS.
01.010 Câmara Municipal;

-REINF).
V.TOTALP. UNIT.QUANT.UNDITEM

R$ 24.200,00R$ 2.200,0011Mês1

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:42. Validação: 01F3.9872.41D1.7302.D144.8D40.1DE7.B0A8. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo de para a início dos serviços é de 01(um) dia após a assinatura do contrato
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025, considerado da data de
sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as

partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso i, da Lei 14.133/21, observadas as características do objeto
contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

A - Efetuar o pagamento relativo à realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;

B - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do serviço contratado:
C - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 000^*01031, com

observância aos prazos estipulados;

B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 0
represente integralmente em todos os seus atos;
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados:
E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0
acompanhamento pelo órgão interessado;
F - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, 0 objeto deste instrumento, sem 0 conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;
G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

H - Os serviços compreendem na escrituração contábil tributaria ao cumprimento das obrigações da instrução
normativa rfb n“ 2.043, de 12 de agosto de 2021, na transmissão de retorno de dados, produção de relatórios que

dispõe sobre a escrituração fiscal digital de retenções e outras informações fiscais (efd-reinf).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenização,
mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as

obrigações pendentes da parte notífícante até a data da rescisão.
10.1.0 presente contrato também poderá ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das cláusulas e
condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de licitações e contratos 14.133/2021,
independentemente de responder a parte infraíora por perdas e danos, e 0 pagamento da multa contratual, que não
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

é compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde
ao preço.

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21.
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE;
(b) amigável, por acordo entre as partes ou

(c) judicial, nos termos da legislação.
10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE
a dispensa da permanência do atendimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição - PB.

£, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Santana de Mangueira, em 06 de fevereiro de 2025.

/ífílíBl l'e^/k,rv òfí
KALIEL INÁCIO DA SILVA RODRIGOFERREIRALOPES- ME

CNPJ vP 27.870.165/0001-70

Rodrigo Ferreira Lopes
CPF n" 049.873.154-59

CONTRATADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

CONTRATANTE

TESTEMl^HAS:

CPF:
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ESTADO DA PARAlBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA ''MANOEL FERREIRA LIMA”

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a SERVIÇOS

ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTARIA AO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N“ 2.043,

DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS,

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL

DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n^ 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JUNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

Santana de Mangueira /PB, 06 de fevereiro de 2025.

h /9/y(£c
KALIEL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUBIRA/PB.

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:42. Validação: 3150.C45D.6193.DC91.04A8.9592.9E33.B0CA. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 69992/25. Data: 29/05/2025 16:24. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua Jose Quintino de Magalhães s/n
09.150.087/0001-58

Lei n°007/1997

« -LU

Santana dc Mangueira -PB, dc 03 à 07 dc Fevereiro dc 2025 Divulgado em 07/02/2025

MARINA DONARIA ALVARENGA DE

LACERDA Prefeita Constitucional

Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA POR VALOR H.° 002/2025

OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO
CONTÁBIL TRIBUTARIA AO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N” 2.043, DE
12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO

DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE
SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES
E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).
FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Os recursos são oriundos do Orçamento
de 301/2024, para o exercício 2025, com recursos
prõprios/FPM/ICMS:

01.010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CONTRATADO: RODRIGO FERREIRA LOPES - ME, CNPJ n°

27.870.165/0001-70, Localizado na Lot. Major Crizanto, Bairro
Fazenda, Itaporanga - PB.
VALOR GLOBAL: R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos
reais), sendo o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais).

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o

referido processo de Dispensa
Santana de Mangueira - PB, 06 de fevereiro de 2025.
KALIEL INÁCIO DA SILVA

KALIEL INÁCIO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA - PB.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA POR VALOR N.° 003/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO
CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES,
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE
PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS

DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB.

FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá
por conta do Orçamento Programa da CONTRATANTE, Os
recursos As despesas conforme especificações no processo de
Dispensa de n° 003/2025, são oriundos do Orçamento de

301/2024, para o exercício 2025, com recursos
próprios/FPM/lCMS.

01,010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CONTRATADO: VILMARA F. ARAÚJO SERVIÇOS CONTÁBEIS
- ME, CNPJ n® 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado,

439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira

de Araújo, portadora do CPF n® 046.480.914-26.
VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos

reais), sendo o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais).
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o

referido processo de Dispensa
Santana de Mangueira - PB, 06 de fevereiro de 2025.
KALIEL INÁCIO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

EXTRATO DE CONTRATO

GAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DISPENSA 002/2025

N°. CONTRATO: 007/2025

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB.

Contratado: RODRIGO FERREIRA LOPES - ME, CNPJ n°

27.870.165/0001-70, localizado na Lot. Major Crizanto, Bairro
Fazenda, Itaporanga - PB, representado pelo Sr. Rodrigo Ferreira
Lopes, portador do CPF n° 049.873.154-59.

Objeto; SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO
CONTÁBIL TRIBUTARIA AO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043, DE
12 DE AGOSTODE 2021, NA TRANSMISSÃODE RETORNO
DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE
SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES
E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).
Valor Global: RS 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais),

sendo o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Data do Contrato: 06 de fevereiro de 2025.

Vigência: até 31 de dezembro de 2025, a contar da assinatura do

Presidente da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

EXTRATO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DISPENSA 003/2025

N°. CONTRATO: 009/2025

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB.

Contratado: VILMARA F. ARAÚJO SERVIÇOS CONTÁBEIS -
ME, CNPJ n° 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado,

439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira
de Araújo, portadora do CPF n® 046.480.914-26.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO
CERTIDÕES. NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES,
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ESTADO DA PARAlBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA ''MANOEL FERREIRA LIMA”

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a SERVIÇOS

ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTARIA AO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N“ 2.043,

DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS,

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL

DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n^ 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JUNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

Santana de Mangueira /PB, 06 de fevereiro de 2025.

h /9/y(£c
KALIEL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUBIRA/PB.

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:42. Validação: 3150.C45D.6193.DC91.04A8.9592.9E33.B0CA. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 69992/25. Data: 29/05/2025 16:24. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO DA PARAlBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA ''MANOEL FERREIRA LIMA”

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a SERVIÇOS

ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTARIA AO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N“ 2.043,

DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS,

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL

DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n^ 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JUNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

Santana de Mangueira /PB, 06 de fevereiro de 2025.

h /9/y(£c
KALIEL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUBIRA/PB.

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:42. Validação: 3150.C45D.6193.DC91.04A8.9592.9E33.B0CA. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 69992/25. Data: 29/05/2025 16:24. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2025 às 16:24:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70003/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaliel Inacio da Silva.

Número do Contrato: 000000072025
Data da Publicação: 07/02/2025
Data da Assinatura: 06/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 24.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTARIA AO CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO
DE RETORNO DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL
DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).
Contratado (Nome): Rodrigo Ferreira Lopes
Contratado (CNPJ): 27.870.165/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 80

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e08a0fbd848f4e83b1fa7358fcf8e2af

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0e9fc9d9f4352867cb00c220805decbd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 545ab1c3db15656d9fe366289e3043be

Contrato ou instrumento equivalente Sim 01f3987241d17302d1448d401de7b0a8

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3150c45d6193dc9104a895929e33b0ca

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3150c45d6193dc9104a895929e33b0ca

Designação do gestor do contrato Sim 3150c45d6193dc9104a895929e33b0ca

João Pessoa, 29 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:42. Validação: 1549.CEAA.F631.7DA3.E688.933F.F9DF.AA2F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69992/25. Data: 29/05/2025 16:24. Responsável: tramita.
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